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                                                             Ata nº 002/14 

            Aos dez dias do mês de fevereiro de 2014, as 9h30mim reuniram-se em Sessão 

Extraordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores 

Vereadores após o Sr. Presidente ter dado uma pauta de 10 minutos antes de começar a 

sessão. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feito 

a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos Senhores Vereadores. De imediato o Sr. 

Presidente pediu para que o 1º secretário fizesse a leitura do Projeto de Lei Legislativo 

n°001/14 de 30 de janeiro de 2014, que Abre Crédito Especial de R$ 4.000,00 por redução 

orçamentária. Foi colocado em discussão, como nenhum Vereador fez uso da palavra foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade.  Na seqüência foi feita a leitura do 

Oficio PM nº 017/2014 de 06 de fevereiro de 2014 que apresenta o Projeto de Lei 

Municipal a seguir. Projeto nº 008/2014 de 06 de fevereiro de 2014, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a Contratar em Caráter Temporário. Também foi feita a leitura da 

emenda do Projeto n° 008/2014. Posto em Discussão a emenda fez uso da palavra o Sr. 

Vereador Mauri, como dizia anteriormente no projeto vai ser feito concurso os Srs. 

Vereadores acharam melhor fazer a emenda no período de 6 meses. Agradeceu. Ainda em 

discussão e como ninguém quis se manifestar a emenda foi colocado em votação aprovado 

por unanimidade. Posto em discussão o Projeto com a emenda sendo aprovado por 

unanimidade. Como não havia mais nada a tratar. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu 

por encerrada a presente sessão. 

Sala das Sessões em 10 de março de 2014. 

 

Sérgio Luís Müller – Presidente 

 

Mauri Balbinot - 1º Secretário 

 

Ivo Bartzsch - 2º Secretário 


